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VII - o Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA;

VIII - os subprojetos e subatividades que estavam em execução em 1995, financiados com
recursos externos e contrapartida;

IX - os subprojetos e subatividades financiados com doações;

X - a atividade Crédito para Reforma Agrária;

XI- pagamento a bolsas de estudo;

XII - pagamento de benefícios de prestação continuada (Lei n2 8.742, de 7 de dezembro de
1993) e desenvolvimento de ações de enfrentamento à pobreza;

XIII - pagamento de despesas com alimentação, no âmbito do Ministério da Educação e do
Desporto;

XIV - pagamento de abono salarial e de despesas à conta de recursos diretamente
arrecadados, no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT;

XV - pagamento de compromissos contratuais no exterior." (NR)

Art. 2 Os arts. 18, 19, 34e 35 e o § 41 do art. 53 da Lei n2 9.293, de 15 de julho de 1996,

passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. IS..................................................................................................................................

§ 8i1 Em caráter excepcional, para o cumprimento das exigências previstas nas alíneas "b"
e "c" do inciso II deste artigo, poderão ser utilizados os valores constantes do relatório de
execução orçamentária de que trata o § 32 do art. 165 da Constituição, relativo ao quarto bimestre
do exercício financeiro de 1997.

§ 9 Para o cumprimento das exigências previstas nas alíneas "b" e "c" do inciso II deste
artigo, também poderão ser utilizados os valores constantes da lei orçamentária para o exercício de
1997 e seus créditos adicionais, aprovados pelo Poder Legislativo Municipal até 31 de outubro de
1997." (NR)

"Art. 19............................................................................................... 4 ..................................

§42	 ..................................................................................

XV - o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE." (NR)

Art. 3 12 Fica a União autorizada a entregar recursos a Estado, seus Municípios, e ao Distrito
Federal, respeitados como limites para as transferências totais os valores fixados na forma do item 5.8 do
Anexo da Lei Complementar n 9 87, de 13 de setembro de 1996, bem como o saldo das dotações
orçamentárias especificamente destinadas à finalidade.

Parágrafo único. Ato dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e
Gestão estabelecerá os limites, critérios, prazos e demais condições para a entrega dos recursos a Estados,
seus Municípios, e ao Distrito Federal, devendo ser firmado previamente o respectivo Protocolo.

Art. 4 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9 1.837-37,
de 25 de agosto de 1999.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 61 Ficam revogadas as alíneas "d" e "e" do inciso II do art. 18 da Lei n 2 9.293, de 15
de julho de 1996.
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MEDIDA PROVISóRIA N° 1839-9, DE 22 DE SETEMBRO DE 1999.

§ 3 Ressalvam-se ainda das disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito do
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, bem como aquelas relativas à
redução da presença do setor público nas atividades bancária e financeira." (NR)

"Art. 34..................................................................................................................................

§ 42 A lei orçamentaria anual e seus créditos adicionais deverão contemplar ainda dotações
necessárias ao atendimento das operações realizadas no âmbito do Programa de Apoio à
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, bem como aquelas relativas à redução da presença
do setor público na atividade financeira bancária." (NR)

"Art. 35..................................................................................................................................

V - a equalização de taxas de juros dos financiamentos às exportações, no âmbito do
Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, previsto no art. 2 1 da Lei n2 8.187, de 1991,
devendo os títulos conter cláusulas de atualização cambial;

IX - a entrega de recursos às Unidades Federadas e seus Municípios, na forma e condições
detalhadas no Anexo da Lei Complementar n2 87, de 13 de setembro de 1996;

X - a entrega de recursos financeiros a Estados e seus Municípios e ao Distrito Federal, em
conformidade com a legislação pertinente.

"(NR)

"Art. 53 .	 ......................................................................................................... -

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério do
Planejamento e Orçamento, crédito extraordinário no
valor de R$ 183.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 32 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. V1 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito extraordinário no valor de R$
183.000.000,00 (cento e oitenta e três milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 1
desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

Art. 3' Em decorrência do disposto no art. i, fica alterada a receita da Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2 1.839-8,

de 25 de agosto de 1999.

Art. 5' Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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Anexo II
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.842-8, DE 22 DE SETEMBRO DE 1999.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor de Encargos Financeiros da União -
Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda,
crédito extraordinário no valor de R$ 300.000.000,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado como § 32 do art. 167 da Constituição, e como art. 1 2 da Medida Provisória n° 1.843-8, desta
data, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor
de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito
extraordinário no valor de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), para atender à programação
constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional, no montante especificado.

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a° 1.842-7,
de 25 de agosto de 1999.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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LIQUIDAÇÃO DEOBSOAÇÃO EXTERNA EM	 90	 300 000000	 24 000.000	 276.000.000

EUROOÕNUS DE RESPONSABILIDADE DO ESTADO 	 O	 300 000 005	 24000.000	 276 000 000

DE MINAS GERPJS	 144	 300000.000	 24000000	 276.800.000

TOTAL FISCAL - - -	 300 000.000 	 24 000.000   	 276.000 000	 -

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.843-8, DE 22 DE SETEMBRO DE 1999.

Autoriza a União a adquirir ou pagar obrigações de
pessoas jurídicas de direito público interno, relativas a
operações financeiras externas, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. jO Em casos excepcionais, visando resguardar as relações creditícias do País e a
normalidade dos mercados financeiro, de capitais e de câmbio, fica a União autorizada a adquirir ou
pagar, em nome próprio, obrigações financeiras externas de pessoas jurídicas de direito público interno,
sem garantia da República Federativa do Brasil, sub-rogando-se nos direitos do credor.

Art. 22 A aplicação do disposto no artigo anterior fica condicionada à prévia autorização
do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 39 Ficam convalidados os atos praticãdos com base na Medida Provisória n 2 1.843-7,
de 25 de agosto de 1999.

Art. 49 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.844-22, DE 22 DE SETEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre a regulação, fiscalização e supervisão dos
mercados de títulos ou contratos de investimento
coletivo, e dá outras providências.

gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração, inclusive resultante de prestação de
serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do empreendedor ou de terceiros.

§ PQ Aplica-se aos valores mobiliários a que se refere este artigo a ressalva prevista no , art.
2, parágrafo único, da Lei n°6.385, de 1976.

§ 21 Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus
administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista na Lei n° 6.385, de 1976, para as
companhias abertas.

§ 3' Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução do
disposto neste artigo, podendo: 	 *

1 - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;

II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações sobre o
empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado;

111- dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste artigo, a
participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 da Lei n°6.385, de 1976;

IV - estabelecer condições específicas para o exercício, no âmbito desse mercado, das
atividades previstas no art. 16 da Lei n2 6.385, de 1976, inclusive quanto a requisitos de idoneidade,
habilitação técnica e capacidade financeira a que deverão satisfazer os administradores de sociedades e
demais pessoas que atuem nesse mercado;

V - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos títulos ou
contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão e recusar a admissão ao mercado
da emissão que não satisfaça a esses padrões.

Art. 22 As alíneas "b" e "g" do inciso 1 e o inciso 11 do art. 99 da Lei a° 6.385, de 1976,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 99

b) das companhias abertas e demais emissoras de valores mobiliários e, quando houver
suspeita fundada de atos ilegais, das respectivas sociedades controladoras, controladas, coligadas e

	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 	
sociedades sob controle comum;

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
g) de outras pessoas quaisquer, naturais ou juriclicas, quando da ocorrência de qualquer

	

Art. 1 1 Constituem valores mobiliários, sujeitos ao regime da Lei n° 6.385, de 7 de 	 irregularidade a ser apurada nos termos do inciso V deste artigo, desde que, direta ou

	

dezembro de 1976, quando ofertados publicamente, os títulos ou contratos de investimento coletivo, que 	 indiretamente, tenham tido qualquer participação nessas irregularidades;




